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1. Elaboração do orçamento baseada em actividades - as suas origens, princípios e 
implicações 

A incongruência entre o processo conducente à identificação das (novas) prioridades políticas 
e as decisões de afectação dos recursos financeiros e humanos é geralmente reconhecida como 
uma das causas da má gestão que perseguiu a administração Santer. A reforma da Comissão 
empreendida posteriormente pelo Presidente Prodi e o Vice-Presidente Kinnock visava uma 
maioria eficiência, responsabilidade e transparência da afectação do pessoal e dos meios 
financeiros. O objectivo era: 

• Identificar claramente o custo das políticas, isto é, os recursos necessários para atingir um 
dado objectivo político, 

• Garantir a afectação e a gestão dos recursos de acordo com as prioridades políticas, 
• Avaliar em que medida os objectivos políticos são realizados. 
 

A nova abordagem de gestão (conhecida pelo nome de Gestão Baseada em Actividades - 
ABM) exigia, como primeiro passo, uma análise de todos os compromissos executados pela 
Comissão e a respectiva reorganização em "actividades", isto é, em acções correspondentes a 
um objectivo político e da responsabilidade de um serviço/unidade da Comissão. A Comissão 
identificou assim 221 actividades diferentes que foram organizadas em 30 domínios de 
intervenção. 

O passo seguinte foi garantir, tanto em termos de pessoal como em termos financeiros, os 
recursos adequados para estas actividades. Antes da reforma, o orçamento da Comissão estava 
dividido em duas partes. A Parte A continha toda a despesa administrativa 
(independentemente do domínio de intervenção em questão), enquanto a parte B listava toda a 
despesa operacional (isto é, as verbas utilizadas no financiamento das políticas). Isto 
dificultava a identificação numa rápida vista de olhos dos recursos afectados a um dado 
domínio de intervenção. A Comissão sugeriu, portanto, um reagrupamento da despesa por 
tipo de actividade. A nova abordagem, chamada elaboração do orçamento baseada em 
actividades (EBA) veio tornar mais fácil a avaliação do custo global das políticas e a 
afectação dos recursos financeiros e humanos necessários para a execução de certas 
actividades. 

Como complemento desta nova abordagem, que foi aplicada pela primeira vez no ano 
passado, a Comissão analisou as informações fornecidas ao Parlamento e ao Conselho no 
decurso do processo orçamental e concebeu um novo tipo de documentos chamados 
declarações de actividade. Estes documentos destinam-se a dar informações sobre o tipo de 
actividade financiada, a fundamentação lógica da intervenção da UE, o desempenho obtido 
anteriormente, as metas actuais e futuras, os resultados das actividades de avaliação e o 
seguimento dado aos mesmos. Para a Comissão, as declarações de actividade contêm o 
elemento de justificação principal do anteprojecto de orçamento para 2005, centrando-se nas 
informações de desempenho ao nível da actividade, em contraste com a prática anterior 
baseada na informação relativa aos montantes ao nível do artigo ou do número orçamental 
(isto é, da rubrica orçamental). Esta mudança na abordagem de orçamentação é fulcral para a 
aplicação da gestão baseada em actividades na Comissão1. 

                                                 
1 Anteprojecto de orçamento geral da Comissão Europeia para o exercício de 2005 - Documento de Trabalho, 
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As duas últimas frases são cruciais para compreender aquilo que está efectivamente em jogo. 
A Comissão deseja mudar a natureza do debate orçamental. O Conselho e o Parlamento 
devem concentrar-se em definir, conjuntamente com a Comissão, as prioridades políticas 
globais, em avaliar o impacto destas novas políticas nas actividades em curso e nos objectivos 
por estas perseguidos e em atribuir (ou reafectar) os recursos em conformidade. A dotação 
financeira das acções individuais (isto é, as rubricas orçamentais) deve dimanar naturalmente 
deste processo. 

Vemos com agrado esta abordagem orientada às políticas. Ela ajuda a autoridade orçamental a 
afectar os recursos de acordo com as prioridades políticas identificadas em comum. Mas as 
prioridades políticas do Parlamento não podem sempre ser definidas ao nível da actividade. 
Por exemplo, o Parlamento, se concorda que as "Políticas Comuns de Imigração e Asilo" 
(actividade 18 03) são uma prioridade, poderá ainda assim querer decidir que instrumentos 
desta actividade devem ter precedência e modificar o seu financiamento em conformidade. 
Poderá também decidir lançar novas iniciativas dentro deste domínio, a fim de perseguir 
objectivos que, no seu entender, a Comissão não tenha devidamente tomado em consideração. 
Em suma, é inevitável e, na verdade, conveniente que o Parlamento continue a dirigir a sua 
atenção para as medidas individuais (isto é, as rubricas orçamentais individuais) durante o 
debate orçamental. Para isto, o Parlamento precisa de informações de natureza mais 
específica. Ao continuar a publicar, num documento separado, as fichas financeiras, ou seja, 
os dados pormenorizados sobre as rubricas orçamentais individuais, a Comissão reconhece 
esta necessidade. 

2. A finalidade das declarações de actividade 

No seu documento de trabalho intitulado "Análise das Despesas por Domínio de Intervenção", 
a Comissão recorda que "As declarações de actividade ... constituem o instrumento principal 
para estabelecer a ligação entre as informações sobre os resultados de todas as actividades 
da Comissão e os recursos necessários ... Estes documentos apresentam os objectivos, os 
indicadores, as realizações e os resultados, estabelecendo assim a ligação entre os relatórios 
anuais de actividades de 2003, os planos anuais de gestão para 2004 e as orientações 
políticas formuladas na estratégia política anual para 2005 e os recursos necessários no AO 
e as informações relativas à avaliação"1. 

A Comissão tem consciência do facto de que a qualidade global das declarações elaboradas 
com vista à aprovação do orçamento 2004 não foi satisfatória. Envidou, portanto, "esforços 
consideráveis para melhorar as declarações de actividade anexadas ao AO de 2005 com o 
objectivo de reforçar a sua utilidade no processo orçamental. Neste contexto, foi acordada 
com a Autoridade Orçamental uma abordagem selectiva que começa este ano com 33 
actividades importantes. As reacções do Conselho e do Parlamento Europeu quanto à 
qualidade das declarações de actividade seleccionadas e quanto à sua utilidade para o 
processo orçamental serão, por seu turno, bem-vindas"2. 

3. As declarações de actividade e o debate orçamental 2005 

Em resposta à iniciativa da Comissão, o Comité Orçamental do Conselho decidiu proceder a 

                                                                                                                                                         
Parte 1 - Declarações de Actividade, p. 3. 
1 SEC(2004) 456, p. 4 
2 Loc. cit. 
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uma avaliação detalhada da qualidade de um determinado conjunto de declarações de 
actividade. Os resultados deste trabalho devem ser conhecidos no princípio de Setembro. 

Parece-nos conveniente proceder a um exercício semelhante no Parlamento. A Comissão 
obteria assim as reacções de ambos os ramos da autoridade orçamental e atenderia às 
necessidades do Conselho e do Parlamento ao apresentar a próxima versão das declarações de 
actividade. 

O presente documento de trabalho visa precisamente apresentar uma avaliação inicial, do 
ponto de vista do relator geral, das declarações de actividade. Por razões de ordem prática, a 
avaliação centrou-se num número limitado de domínios de intervenção, a saber: 

02 02 - Incentivos ao Espírito Empresarial 
06 06 - Redes Transeuropeias 
07 03 - Programas e Projectos do Ambiente 
08 06 - Desenvolvimento Sustentável, Alterações Globais e Ecossistemas 
15 02 - Educação 
17 02 - Política dos Consumidores 
18 03 - Políticas Comuns de Imigração e Asilo 
19 04 - Iniciativa Europeia para a Democracia e os Direitos do Homem 

4. Método de avaliação 

Como referimos, as declarações de actividade destinam-se a justificar os recursos pedidos 
pela Comissão no anteprojecto de orçamento 2005. O critério final para avaliar estes 
documentos é a sua relevância para o debate orçamental. 

De que tipo de informações precisa a autoridade orçamental? Em primeiro lugar, deve existir 
uma descrição concisa, mas completa da actividade em questão e da fundamentação lógica da 
intervenção da UE. Segundo, a utilização e o impacto dos recursos atribuídos para o ano 
anterior deve ser descrita de uma forma clara e concreta. Terceiro, as metas de desempenho 
fixadas para o ano corrente devem ser definidas de uma forma concisa, mas precisa. E, um 
quarto aspecto crucial, é necessário assinalar as mudanças ocorridas desde a aprovação do 
último orçamento e as suas consequências para as acções, os objectivos e os recursos 
planeados para o ano seguinte. 

A estrutura das declarações de actividade reflecte estes objectivos. Prevê cinco secções: uma 
fornece informações orçamentais relativas às rubricas do orçamento englobadas na actividade 
em questão, a segunda descreve a natureza da intervenção da UE e a justificação da mesma, a 
terceira lista os "objectivos, os indicadores, as realizações e os resultados específicos da 
actividade", a quarta justifica as dotações pedidas para o ano seguinte e a última foca os 
estudos de avaliação executados num dado domínio e o seguimento dado às respectivas 
conclusões. 

Põe-se a questão de saber se o tipo de informações fornecidas nestas rubricas é relevante do 
ponto de vista orçamental. Se as declarações de actividade visam estabelecer a ligação entre 
os objectivos políticos e os recursos financeiros e o pessoal afectados a um dado domínio, 
devem cotejar todos os dados relativos à actividade em questão que tenham um impacto 
orçamental directo ou indirecto. Devem também fixar metas mensuráveis para aferir o 
desempenho e os resultados. 



DT\539456PT.doc 5/8 PE 346.993 

 PT 

Estas informações não são apenas para a Comissão dos Orçamentos. As comissões 
competentes para as políticas sectoriais podem usá-las como um referencial que lhes permita 
avaliar se a Comissão atingiu ou não os objectivos definidos no seu programa de trabalho 
(legislativo). 

5. Avaliação detalhada das declarações de actividade 

Parte 3 (descrição e justificação da intervenção da UE) 

Esta secção deve relembrar os artigos pertinentes do Tratado e a legislação secundária que 
justificam a intervenção da UE. Uma referência sintética e sistemática a todos os actos 
legislativos relevantes (acompanhada, no caso das acções plurianuais, da duração e da dotação 
financeira) e às diferentes acções/iniciativas/organismos financiados com base neles seriam 
extremamente úteis. Uma referência específica aos projectos-piloto e às acções preparatórias, 
a que o Parlamento atribui uma grande importância, também seria conveniente. 

Mas a realidade é algo diferente. A descrição da actividade e dos seus objectivos é muitas 
vezes extremamente geral e mesmo evidente. O texto é inutilmente extenso, mas omisso nas 
informações práticas (bases jurídicas, actos legislativos, duração, dotação financeira, 
principais beneficiários, etc.) com interesse para o processo orçamental. 

Além disso, raramente estabelece uma ligação entre a justificação da intervenção da UE e os 
resultados das actividades de avaliação (matéria da Parte 6). Claramente, a intervenção da UE 
só faz sentido se atinge eficiente e afectivamente os objectivos que persegue. 

Parte 4 (objectivos, indicadores, realizações e resultados específicos da actividade) 

Esta é porventura a secção cujo preenchimento é mais difícil. A subtileza, na verdade talvez 
demasiada, da distinção entre realizações e resultados vem ainda dificultar mais o exercício e 
agravar o risco de confusão terminológica. O que é crucial para o Parlamento é que exista 
uma correspondência clara entre os objectivos/metas que a unidade tenciona (ou tencionava) 
perseguir e os indicadores escolhidos para medir o grau de realização dos mesmos objectivos 
e os resultados efectivamente atingidos. 

Fica-se com uma impressão geral de que subsiste uma certa confusão quanto à natureza dos 
objectivos, indicadores e realizações que devem ser listados nas declarações de actividade. 
Em muitos casos, esta secção assemelha-se a um programa de trabalho. As informações 
fornecidas têm um interesse político incontestável, mas pouca ou nenhuma relação directa 
com o processo orçamental. 

O nível de pormenor de certas DGs em relação às suas realizações raramente é acompanhado 
de uma indicação clara das metas que foram traçadas no início. Sem estas informações é 
impossível julgar se os objectivos foram atingidos em pleno, em parte ou em nada. 
Consequentemente, é difícil dizer se os recursos afectados eram ou não suficientes e se foram 
ou não utilizados eficientemente. As metas e os respectivos indicadores devem, portanto, ser 
mensuráveis e as suas implicações em termos de pessoal e de recursos financeiros devem 
ser explicadas. Devem também ser relevantes para atingir os objectivos de política geral 
perseguidos. Mas não devem ser confundidos uns com os outros - com demasiada frequência 
vemos os objectivos de política geral serem apresentados como metas específicas para o ano 
em questão. 
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É interessante notar que é frequente as fichas financeiras apresentarem metas quantificáveis. 
Não estamos totalmente convencidos da necessidade de dois documentos separados (isto é, as 
declarações de actividade e as fichas financeiras) que tratam de matérias afins e insistimos 
com a Comissão para que examine outras maneiras de integrar melhor os dois ou, pelo 
menos, de fazer sistematicamente as remissões entre eles. 

Deve ser estabelecida uma maior continuidade entre os objectivos, os indicadores e as 
realizações escolhidos para os três anos de referência. Com muita frequência, a estrutura 
usada varia consideravelmente de um ano para o outro. Torna-se problemático, portanto, 
avaliar o desempenho de uma dada unidade ao longo dos anos. 

Em vez de repetir as metas de médio/longo prazo, que não variam de um ano para o outro, a 
atenção deve ir, sim, para os novos desenvolvimento e as suas consequências para os 
objectivos perseguidos durante o ano de referência. 

Por fim, com frequência as DGs não fixam metas de execução para a gestão dos programas 
plurianuais. Como pode o Parlamento verificar se os meios previstos pela Comissão são ou 
não suficientes, se não conhece o perfil de execução do programa? É verdade que essas 
informações podem ser obtidas noutras fontes, mas as declarações de actividade não deveriam 
ser um compêndio de todas as informações relevantes para o processo orçamental? 

Parte 5 (justificação das variações propostas nas dotações para 2005) 

Esta parte é de uma importância crucial para a autoridade orçamental. Deve conter 
informações detalhadas sobre as mudanças de prioridades, as novas obrigações jurídicas (ou a 
expiração das actuais) e os demais factores justificativos do nível de recursos pedido para 
2005 ou das variações dos mesmos. 

Lamentavelmente, as declarações de actividade 2005 desiludem bastante neste aspecto. Não é 
feita qualquer comparação sistemática entre as metas para 2004 e 2005, nem sempre as 
mudanças entre os dois anos de referência são traduzidas em termos orçamentais (isto é, em 
acréscimo/decréscimo das dotações). Surgem sem explicação cortes ou acréscimos 
importantes e o leitor é obrigado a consultar outros documentos (por exemplo, relatórios de 
execução, fichas financeiras) para entender a fundamentação lógica da proposta. Esta situação 
é claramente insatisfatória. Se as declarações de actividade visam tornar-se no "elemento de 
justificação principal do anteprojecto de orçamento"1, a qualidade desta secção deve 
melhorar consideravelmente. 

Parte 6 - avaliação e seguimento 

A descrição das avaliações executadas deve sempre ser acompanhada de uma referência 
específica às medidas de seguimento adoptadas ou planeadas. Em teoria, os resultados dos 
exercícios de avaliação conduzidos pelas DGs pertinentes deveriam ser integrados nos 
objectivos anuais, ou seja, usados para reorientar, sempre que necessário, ou reforçar certas 
acções da actividade em questão. Este aspecto deve estar reflectido nas declarações de 
actividade. 

A avaliação dos projectos-piloto e das acções preparatórias deve merecer uma maior atenção, 

                                                 
1 Ver nota 1, pág. 2. 
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porquanto o Parlamento só com base nestas informações pode decidir o futuro destas 
iniciativas. 

Apoio administrativo 

A afectação global de pessoal de acordo com as prioridades políticas é uma questão que o 
Parlamento não pode deixar de considerar no decurso do processo orçamental. Estas 
informações não são dadas adequadamente na declaração de actividade. O título 07 
(Ambiente) é um exemplo interessante. A Comissão sublinha que a partir de 2005 a tónica das 
suas actividades vai passar da concepção da legislação para o controlo da execução da 
legislação ambiental. Todavia, tudo o que ficamos a saber através das declarações de 
actividade é o número de pessoas afectadas a uma dada actividade em 2003. Uma comparação 
entre 2003/2004/20051 só é fornecida para a DG no seu conjunto e não para uma actividade 
específica. É impossível saber, portanto, se na DG Ambiente o pessoal irá ser reafectado às 
novas prioridades, como não ficamos a saber que unidades serão, consequentemente, 
reduzidas. Este tipo de informações deve constar das declarações de actividade futuras. 

6. Conclusões 

A qualidade das declarações de actividade melhorou consideravelmente desde o último ano. 
Todavia, os esforços feitos para focar mais as informações com uma relevância orçamental 
directa devem ser prosseguidos. 

As declarações de actividade não devem duplicar as informações (declarações da missão, 
objectivos políticos gerais, etc.) de outras fontes. Devem ser concisas e estruturadas de uma 
maneira clara e legível. 

Devem fornecer 

• Referências sistemáticas a todos os actos legislativos pertinentes e às diferentes 
acções/iniciativas/organismos financiados com base neles, incluindo os projectos-piloto e 
as acções preparatórias, 

• Evidência da justificação da intervenção da UE (por exemplo, os resultados de estudos de 
avaliação), 

• Metas mensuráveis, 
• A indicação das consequentes necessidades de pessoal e de financiamento, 
• Os indicadores e realizações correspondentes (incluindo os níveis de execução para os 

programas plurianuais). 

Mediante as condições precedentes, as declarações de actividade constituem um instrumento 
de trabalho útil para todas as comissões do Parlamento Europeu. Estas podem utilizar as 
informações dadas nas declarações como um referencial para avaliar se a Comissão atingiu ou 
não os objectivos fixados no seu programa de trabalho (legislativo) e formular propostas de 
afectação dos recursos para o exercício seguinte. 

Neste contexto, as declarações de actividade poderiam tornar-se num instrumento útil para a 
organização de grupos de acompanhamento, isto é, grupos de trabalho informais compostos 

                                                 
1 Anteprojecto de orçamento geral da Comissão Europeia para o exercício de 2005 - Documento de Trabalho, 
Parte 1 - Declarações de Actividade, p. 3. 
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de deputados da Comissão dos Orçamentos e das demais comissões interessadas e de 
representantes da DG BUDG e das pertinentes direcções-gerais da Comissão, cujo fim é 
acompanhar a execução das actividades específicas e discutir o impacto orçamental dos 
desenvolvimentos políticos recentes num dado domínio. 

Devem ser encontradas maneiras de integrar melhor as informações dadas nas declarações de 
actividade e as constantes das fichas financeiras.  

A secção que trata do ano n+1 (isto é, o ano a que o processo orçamental se refere) deve ser 
mais desenvolvida. Deve justificar circunstanciadamente o nível de dotações proposto para o 
ano em questão e as suas variações. 

Finalmente, as declarações devem indicar o número de pessoas afectadas a uma dada 
actividade durante os três anos de referência e justificá-lo. 
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